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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00059/2023, que objetiva: Aquisição de equipamentos 
permanentes da Educação Infantil e Ensino Fundamental das Escolas do 
Município de Marizópolis; ADJUDICO o seu objeto a: APFORM INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 126.300,00; LRF DISTRIBUIDORA 
LTDA - R$ 292.551,04. 

Marizópolis - PB, 01 de dezembro de 2023 
  RENATO GOMES BATISTA - Pregoeiro Oficial 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00059/2023, que objetiva: Aquisição de equipamentos 
permanentes da Educação Infantil e Ensino Fundamental das Escolas do Município de Marizópolis; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: APFORM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 126.300,00; LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 292.551,04. 

Marizópolis - PB, 01 de dezembro de 2023 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
das Escolas do Município de Marizópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00059/2023. DOTAÇÃO: 02.120 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 0100 2049 
MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% – ENSINO FUNDAMENTAL 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000505 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
12 361 0100 2114 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 15% VAAT 000595 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 12 361 0100 2062 COMPLEMENTAÇÃO 
FUNDEB VAAF 30% 15411030 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
– 30% 3390.00 Aplicações Diretas 000505 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 2.000 
– PODER EXECUTIVO 02.120– SECRETARIA DE EDUCAÇAO 12 – Educação 365 – Educação 
infantil 0120 – Educação infantil 1114 – PROGRAMA DE MANUTENÇAO DE NOVAS TURMAS 
3.3.90.30 – Material de Consumo FR:15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. 
Orig. de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçao – FNDE. 3.3.90.39 – Outros 
servi9os de Terceiro P. Juridica 15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. 
de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçao – FNDE. 15690000 – Outras 
Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educa9ao – FNDE. VIGÊNCIA: até 04/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Marizópolis e: CT Nº 00375/2023 - 04.12.23 - APFORM INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA - R$ 126.300,00; CT Nº 00376/2023 - 04.12.23 - LRF DISTRIBUIDORA LTDA 
- R$ 292.551,04. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10059/2023 

  

Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua 
João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizópolis - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 009, de 14 de Setembro de 2015; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00059/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
equipamentos permanentes da Educação Infantil e Ensino Fundamental das Escolas do 
Município de Marizópolis; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49 

VENCEDOR: APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 06.198.597/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 MODULO DE 

ARMAZENAMENTO DE 

ÁGUA GELADA O 

módulo de 

armazenamento de água 

deve possuir em todos 

os seus vértices cantos 

arredondados (tanto na 

parte plástica quanto no 

corpo em aço), evitando 

assim acúmulo de sujeira 

e aumentando a higiene 

do produto, como 

também o sistema de 

captação da água não 

deve ficar saliente a face 

frontal do módulo. 

Módulo com sistema 

para captação de água 

de forma higiênica e sem 

contato direto com as 

saídas de água, através 

de sistema de abertura 

da vazão de água por 

aproximação física do 

copo, garrafa, squeezes, 

etc. Corpo em aço com 

tratamento por nove 

banhos químicos 

sucessivos para 

proteção e longevidade 

da estrutura 

(desengraxe, lavagem, 

refinador, fosfato de 

PR??PRIA/PR??PRIO UND 12 8.600,00 103.200,00 
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zinco, lavagem, 

passivador crômico, 

lavagem, tinta catódica, 

lavagem). Pintura do 

corpo com tinta poliéster 

eletrostática nas cores 

pastel azul, rosa e 

branco, com película 

igual ou superior a 118 

µm curada em estufa a 

220°C. Fechamento 

superior e inferior em 

ABS nas cores 

opcionais: azul, 

vermelho e cinza, com 

estrutura em parede de 4 

mm (em qualquer corte 

transversal), possuindo 6 

“castelos” para fixação a 

estrutura retangular da 

base, (tubo 25 x 25 mm) 

utilizar para união entre 

base de plástico e 

estrutura retangular, 

parafusos especiais para 

plástico. O fechamento 

precisa ser totalmente 

fechado e vedado, 

evitando entrada de 

insetos principalmente 

formigas. O módulo de 

armazenamento de água 

deve possuir os 12 

vértices que compõe sua 

forma em raio de no 

mínimo 50 mm, sem 

encontros e arestas com 

quina viva o que 

proporciona maior 

higienização e facilidade 

de limpeza. Laterais e 

fundo em chapa 18 (1,2 

mm) com abertura em 

formato oblongo com 

área de no mínimo 40 x 

25 cm nas laterais e 70 x 

25 cm no fundo, com a 

finalidade de arejar o 

motor e sistema de 

refrigeramento. Sistema 

de drenagem da água 

desperdiçada por meio 

de calha embutida no 

próprio corpo do módulo, 

com grelha para servir 

como base de apoio para 

os recipientes que serão 
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abastecidos. Os pés do 

módulo devem ser em 

plástico injetado na 

mesma cor da base e 

tampo, com formato semi 

esférico e diâmetro de 70 

mm, altura de 36,5 mm, 

parede da sapata com 

3,5 mm de espessura, 

com oito “costelas” para 

estruturação, borda final 

em contato com o piso e 

altura de 4 mm, com 

parafuso central de 5/16 

que permita a sua 

regulagem. Base 

estruturada por meio de 

tubo de aço 25 x 25 

quadrado na parede 1,5 

mm, formando um 

retângulo com 890 x 390 

mm, nas quatro 

extremidades internas 

do retângulo são 

soldados pelo processo 

MIG/MAG quatro tubos 

de aço 1’ polegada de 

diâmetro na parede 1,5 

mm, esses quatro tubos 

serão soldados 

perpendicularmente a 

estrutura retangular para 

formar os quatro pés do 

modulo, em suas 

extremidades buchas 

internas com porca 

insertada de 5/16 pol. de 

diâmetro que receberão 

as sapatas abauladas. 

Soldas devem possuir 

superfície lisa e 

homogênea, não 

devendo apresentar 

pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou 

escórias. Deve ser 

eliminados respingos e 

irregularidades de solda, 

rebarbas e 

arredondados os cantos 

agudos. Bordas 

acessíveis aos usuários 

devem ser 

arredondadas. O isotubo 

externo que envolve a 

serpentina e o tubo 

capilar, deve está 
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envolto por uma capa em 

chapa de aço 18 (1,2 

mm) com a finalidade de 

proteção. Placa base 

que fixa a unidade 

condensadora em chapa 

18 (1,2 mm) com furação 

para ventilação e fixação 

da unidade 

condensadora, o 

aterramento deve ser 

fixado nessa mesma 

placa base. Tanque 

reservatório interno em 

aço inox 304, envolvido 

em espuma de 

poliuretano com no 

mínimo 4,5 cm de parede 

nas laterais e base. 

Serpentina em cobre 

revestido em tinta 

certificada para contato 

com água potável. 

Termostato com no 

mínimo 7 pontos de 

regulagem. Acompanha 

tubo flexível para 

instalação direta em rede 

de água potável. 

Dimensões: Altura: 162 

cm, Frente: 95 cm 

Lateral: 43,5 cm 

Capacidade: 

Armazenamento de 

água gelada: de 100 

litros. Atendimento: 

mínimo de 200 pessoas 

Características gerais: 

Reservatório interno em 

Aço Inox 304; Unidade 

condensadora de 1/4HP; 

Isolação térmica em 

poliuretano, retendo a 

temperatura. Termostato 

interno com regulagem 

fixa de 5° à 15°C e 

tomada de 3 pinos; 

Serpentina interna em 

cobre; Compressor 

interno com gás 

refrigerante conforme 

legislação vigente. 

Vazão aprox.: 20 Litros 

de água/ hora O gás a 

ser utilizado no processo 

de refrigeração não 

poderá ser prejudicial à 
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camada de ozônio, 

conforme protocolo de 

Montreal de 1987; 

Decreto Federal nº 

99.280 de 07/06/90, 

Resolução Conama nº 

13 de 1995, Decreto 

Estadual nº 41.269 de 

10/03/97 e Resolução 

Conama nº 267 de 2000. 

É desejável e 

preferencial que o gás 

refrigerante tenha baixo 

índice GWP ("Global 

Warming Potential" – 

Potencial de 

Aquecimento Global), 

conforme o Protocolo de 

Kyoto de 1997 e Decreto 

Federal nº 5445 de 

12/05/05, devendo nesta 

opção utilizar o gás 

refrigerante "R134a". 

Dimensionamento e 

robustez da fiação, 

plugue e conectores 

elétricos compatíveis 

com a corrente de 

operação, estando de 

acordo com a 

determinação da portaria 

Inmetro nº 185, de 21 de 

julho de 2000, que deter 

8 MESA DE REUNIÃO 

Tampo – com formato 

retangular, constituído 

em MDP de 18 mm de 

espessura mínima com 

acabamento nas duas 

faces em BP. As faces 

laterais dos tampos 

recebem fita de borda 

reta, produzida em PVC 

com espessura mínima 

de 2,5 mm e raio mínimo 

de 2,5 mm nas 

extremidades, superior e 

inferior, colado por meio 

de cola hotmelt. 

Estrutura – autoportante, 

composta por 2 

cavaletes, 1 travessa 

horizontal estrutural e 2 

travessas de suporte ao 

tampo. Cavaletes 

deverão ser constituídos 

PR??PRIA/PR??PRIO UND 6 1.050,00 6.300,00 
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por: perfil superior, perfil 

central estrutural, coluna 

vertical. Perfil superior – 

dobrado, fornecido em 

chapa de aço, 

dimensões mínimas: 

62x476x39x1,9mm (l x p 

x h x e), com furação na 

parte superior para 

fixação no tampo, deve 

ser fixado na coluna por 

solda MIG. Perfil central 

– possui formato 

retangular, em aço 

medida mínima 

100x20x50x1,2 mm (l x p 

x h x e), soldado no 

centro do perfil superior e 

na extremidade superior 

da abertura central 

coluna vertical, neste 

perfil serão encaixadas e 

fixadas as travessas 

estruturais. Coluna 

vertical – formato 

oblongo, produzida em 

chapa de aço 

estampada, medida 

mínima de 

aproximadamente 

29x58x630x1,2 mm (l x p 

x h x e), na parte inferior 

interna da coluna é 

soldada um tubo no 

formato redondo 100 x 1 

½ x 1,2 mm (l x p x e), 

com 2 furos centrais 70 

mm distantes entre si, 

para fixação da sapata 

em polipropileno 

copolímero virgem, 

isento de cargas 

minerais, injetadas na 

cor CINZA, fixadas à 

estrutura através de 

encaixe. Travessa 

horizontal estrutural 

deve ser formada por 

travessa em MDP 18 mm 

na mesa cor do tampo. 

Todas as peças em aço 

deverão receber 

tratamento por meio de 

banhos sucessivos para 

proteção por meio de 

fosfatização, Pintura 

eletrostática epóxi pó, na 
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cor cinza, curada em 

estufa com 230°C. 

Soldas devem possuir 

superfície lisa e 

homogênea, não 

devendo apresentar 

pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou 

escórias. Deve ser 

eliminado respingos e 

irregularidades de 

soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos 

agudos. Bordas 

acessíveis aos usuários 

devem ser 

arredondadas. 

DIMENSÕES 

200x90x74 cm 

(comprimento x largura x 

altura) Tolerância 

máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ 

ou –) 3mm. Para garantir 

a qualidade, durabilidade 

e resistência, o item deve 

possuir os seguintes 

documentos que devem 

ser apresentados 

juntamente com a 

proposta inicial: • ensaio 

de corrosão por 

exposição em câmara de 

névoa salina, com o 

mínimo de 500 horas 

conforme norma ABNT 

8094:1983, – Material 

Metálico Revestido e 

Não revestido Corrosão 

por exposição à Névoa 

Salina • ensaio de 

espessura média da 

camada de tinta com 

valor médio superior á 

110 µm segundo a NBR 

10443:2008 – Tintas e 

vernizes – Determinação 

da espessura da película 

seca sobre superfícies 

rugosas • Declaração de 

garantia emitida 

exclusivamente pelo 

fabricante, atestando 

que a garantia mínima é 

de 01 ano contra 
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qualquer defeito de 

fabricação. 

10 CADEIRA GIRATÓRIA 

COM ESPALDAR 

BAIXO Rodízio 

constituído de 2 (duas) 

roldanas circulares na 

dimensão de 5cm de 

diâmetro e fabricadas em 

termoplástico 

denominado de 

poliamida (PA), o corpo 

do rodízio configurado de 

forma semicircular é 

fabricado em material 

termoplástico 

denominado Poliamida 

(PA). As roldanas são 

fixadas neste corpo 

através de um eixo 

horizontal de aço 

carbono ABNT 1005/10 

na dimensão de 6 mm 

que é submetido a um 

processo de lubrificação 

através de graxa para 

redução de atrito na 

operação de rolamento 

sob o piso. O corpo do 

rodízio é constituído por 

um eixo vertical 

(perpendicular ao piso) 

de aço carbono ABNT 

1008/10 na dimensão de 

11 mm e protegido 

contra corrosão pelo 

processo de 

eletrodeposição a zinco 

onde se encontra 

montado através de um 

anel elástico sob pressão 

no corpo do rodízio, que 

recebe lubrificação para 

reduzir o atrito no 

deslocamento rotativo. 

Base definida por uma 

configuração em forma 

de pentágono, obtendo 

um diâmetro na ordem 

de 555 mm e constituída 

com 5 (cinco) pás de 

apoio, fabricada em 

chapa de aço carbono 

ABNT 1008/20 na 

espessura de 1,5 mm e 

conformada por um 

PLAXMETAL UND 24 700,00 16.800,00 
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processo de 

estampagem formando 

um perfil de secção 

26x26,5 mm e unidas por 

soldagem MIG. Suas 

extremidades são 

conformadas 

mecanicamente 

formando o encaixe para 

o pino do rodízio sem 

necessidade de buchas 

ou peças adicionais. 

Possui um anel central 

fabricado em tubo de 

precisão de construção 

mecânica de Aço 

Carbono 1008/20, onde 

as pás são fixadas a este 

pelo processo 

automatizado de 

soldagem MIG, que 

garante a qualidade e 

acabamento do produto. 

O conjunto base recebe 

uma proteção contra 

corrosão, caracterizada 

pelo processo de 

preparação de superfície 

metálica e revestida por 

pintura eletrostática 

epóxi em pó. O conjunto 

é coberto por uma 

blindagem central com 

design adequado ao 

produto, montado pelo 

processo manual por 

cliques de fixação, com a 

função de proteção e 

acabamento da base, 

além de possuir também 

uma blindagem 

telescópica para a 

coluna a gás. As 

blindagens são 

fabricadas pelo processo 

de injeção em material 

termoplástico 

denominado copolímero 

de polipropileno. Coluna 

a gás constituída de um 

corpo cilíndrico 

denominado câmara, 

fabricado com tubo de 

construção mecânica de 

precisão de aço carbono 

ABNT 1008/1020 na 

medida externa de 50,00 
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mm e conformado em 

uma de suas 

extremidades pelo 

processo de conificação 

para perfeita fixação na 

base. A coluna a gás tem 

qualificação conforme a 

norma DIN 4550 BIFMA. 

O conjunto câmara 

recebe proteção contra 

corrosão através de um 

revestimento de pintura 

eletrostática epóxi preto 

e no cartucho a gás uma 

camada de 

eletrodeposição de 

cromo (Cromeação). A 

plataforma é fabricada 

com chapas de aço 

ABNT 1010/20 na 

espessura de 2,5mm 

sendo fixada ao assento 

por 4 parafusos 

sextavados com 

dimensões aproximadas 

de ¼” x 1 O conjunto 

recebe uma proteção 

contra corrosão, 

caracterizada pelo 

processo de preparação 

de superfície metálica 

por fosfatização à base 

de zinco e é revestida 

por pintura eletrostática 

epóxi em pó. O assento é 

produzido em 

termoplástico de 

engenharia (Copolímero 

de Polipropileno) 

fabricado pelo processo 

de injeção e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado. 

Possui dimensões 

aproximadas de 460 mm 

(largura) x 415mm 

(profundidade), 

apresentando em suas 

extremidades cantos 

arredondados. A 

estrutura de sustentação 

do assento e do encosto 

é fabricada em tubos de 

aço carbono ABNT 

1010/1020 com diâmetro 

de 22,2mm e 1,50 mm de 

espessura, que recebe 
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uma proteção de 

preparação de superfície 

metálica em 

nanotecnologia (nano 

cerâmica), e 

revestimento 

eletroestático epóxi em 

pó. O apoio de braço é 

formado pelo 

prolongamento da 

estrutura de sustentação 

do assento e encosto 

coberto por uma peça 

em termoplástico de 

engenharia (Copolímero 

de Polipropileno) 

fabricado pelo processo 

de injeção com 

acabamento texturizado. 

Suas dimensões giram 

em torno de 5,5 mm de 

largura por 24,5 mm de 

comprimento e são 

fixados por 2 (dois) 

parafusos flangeados 

para plástico com 

dimensões de 4,0x25 

mm. O encosto é 

fabricado em 

termoplástico de 

engenharia (Copolímero 

de Polipropileno) 

injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado, 

com dimensões de 460 

mm (largura) x 335mm 

(altura), apresentando 

em suas extremidades 

cantos arredondados. O 

encosto é unido à 

estrutura por dupla 

cavidade na parte 

posterior do encosto, que 

se encaixa na estrutura 

metálica. O travamento 

do encosto se dá por 

dois pinos fixadores, 

injetados em 

termoplástico de 

engenharia (Copolímero 

de Polipropileno) 

fabricados pelo processo 

de injeção. Esse fixador 

segue a cor do encosto, 

dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. 
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O encosto possui furos 

que facilitam a 

transferência térmica. 

Tolerância máxima para 

variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 

3mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e 

resistência, o item deve 

possuir os seguintes 

documentos que devem 

ser apresentados 

juntamente com a 

proposta inicial: 

Declaração de garantia 

emitida exclusivamente 

pelo fabricante, com 

assinatura digital de 

TOTAL  126.300,00 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Marizópolis firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00059/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 
8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro 
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para 
fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de 
fornecimento parcelada. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, 
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF 
do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 
ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 
correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00059/2023 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  
- APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 
06.198.597/0001-07 
Valor: R$ 126.300,00 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sousa. 

Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20059/2023 

Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua 
João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 009, de 14 de Setembro de 2015; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00059/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
equipamentos permanentes da Educação Infantil e Ensino Fundamental das Escolas do 
Município de Marizópolis; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49.  

VENCEDOR: LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 49.464.926/0001-27 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 MODULO DE 

ARMAZENAMENTO ALTO, 

COM 02 PORTAS E 04 

PRATELEIRAS (AÇO 

CARBONO, MDF E ABS) 

modulo em aço, ABS e MDF, 

desmontável em 11 partes 

sendo: 2 laterais, 1 fundos, 1 

base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 

prateleiras divisórias. 

fechamento superior e inferior 

em ABS na cor cinza, com 

estrutura em parede de 4 mm 

(em qualquer corte transversal), 

possuindo 6 “castelos” para 

fixação a estrutura retangular, 

(tubo 25 x 25 mm) utilizar para 

união entre base de plástico e 

estrutura retangular, parafusos 

especiais para plástico. o 

modulo possuir os 12 vértices 

que compõe sua forma em raio 

de no mínimo 50 mm, sem 

encontros e arestas com quina 

viva. o modulo é montado com 

o uso de parafusos e rebites. os 

AMAPÁ UND 12 2.846,40 34.156,80 
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pés do modulo em plástico 

injetado na mesma cor da base 

e cabeceira, com formato 

redondo e diâmetro de 50 mm, 

altura de 25 mm, parede da 

sapata com 3,5 mm de 

espessura, borda final em 

contato com o piso chanfrado 

com inclinação de 45° e altura 

de 2 mm, com parafuso central 

de 5/16 que permita a sua 

regulagem. fechadura do tipo 

tambor cilíndrico com chave 

dobrável. corpo do armário em 

chapa de aço SAE 1010/1020 

de espessura, 0,75 mm. laterais 

direita e esquerda do armário, 

com cremalheiras estampadas 

diretamente na lateral, com 

regulagem mínima de 100 mm 

entre os pontos, permitindo ao 

usuário a colocação das 

prateleiras em várias alturas. 

base estruturada por meio de 

tubo de aço carbono SAE 1020 

25 x 25 quadrado na parede 1,5 

mm, formando um retângulo 

com 890 x 390 mm, nas quatro 

extremidades internas do 

retângulo são soldados pelo 

processo MIG/MAG quatro 

tubos de aço carbono 1’ 

polegada, de diâmetro na 

parede 1,5 mm, esses quatro 

tubos serão soldados 

perpendicularmente a estrutura 

retangular para formar os 

quatro pés do armário. inserir 

em suas extremidades buchas 

internas com porca insertada de 

5/16 pol. de diâmetro que 

receberão as sapatas 

abauladas. duas portas 

confeccionada em MDF de 18 

mm, revestida nas duas faces 

em laminado melamínico de 

baixa pressão na cor branca, 

com bordas revestida em fita 

ABS de 2,5 mm da mesma cor 

do tampo superior e inferior. as 

dobradiças do modulo deverão 

ser invisíveis pelo lado interno e 

em número de duas em cada 

porta, utilizar dobradiça de 

fechamento automático super 

alta, e puxadores em plástico na 

mesma cor do tampo em ABS. 
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o fundo do modulo com 01 

fechamento em MDF de 6 mm, 

revestido nas duas faces em 

laminado melamínico na cor 

branca, fixadas ao corpo por 

meio de rasgos nas laterais do 

armário. a pintura das peças em 

aço em tinta epóxi pó, na cor 

branco texturizado, pelo 

processo eletrostático, curado a 

uma temperatura de pelo 

menos 180°, todas as peças em 

aço deverão receber tratamento 

por meio de banhos sucessivos 

para proteção por meio de 

fosfatização. pintura 

eletrostática epóxi pó, na cor 

branca texturizada. soldas 

devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou 

escórias. deve ser eliminado 

respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos 

agudos. bordas acessíveis aos 

usuários devem ser 

arredondadas. cada módulo 

deverá possuir em sua 

embalagem um manual de 

montagem. Dimensões: alt. 165 

cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm 

Tolerância máxima para 

variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 5mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: • ensaio de 

corrosão por exposição em 

câmara de névoa salina, 

conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 

500 horas; • grau de 

empolamento quando a 

densidade de distribuição das 

bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de 

bolhas. • grau de empolamento 

quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas 

• grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 
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4628–3:2015 ri 0 = 0 % de área 

enferrujada • ensaio de 

determinação da espessura da 

camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a 

norma astm d7091:2013, com 

valor médio superior á 100 µm; 

• ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, 

conforme norma ABNT 

11003:2009 versão corrigida de 

2010; • ensaio de aderência da 

tinta, determinação de 

aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 • Declaração 

de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação. 

2 MODULO DE 

ARMAZENAMENTO ALTO, 

ABERTO COM 04 

PRATELEIRAS (AÇO 

CARBONO, E ABS) Modulo em 

aço, ABS e MDF, desmontável 

em 9 partes sendo: 2 laterais, 1 

fundos, 1 base, 1 cabeceira, 4 

prateleiras divisórias. 

fechamento superior e inferior 

em ABS, com estrutura em 

parede de 4 mm (em qualquer 

corte transversal), possuindo 6 

“castelos” para fixação a 

estrutura retangular, (tubo 25 x 

25 mm) utilizar para união entre 

base de plástico e estrutura 

retangular, parafusos especiais 

para plástico. o modulo possuir 

os 12 vértices que compõe sua 

forma em raio de no mínimo 50 

mm, sem encontros e arestas 

com quina viva. o modulo é 

montado com o uso de 

parafusos e rebites. os pés do 

modulo em plástico injetado na 

mesma cor da base e 

cabeceira, com formato 

semiesférico e diâmetro de 70 

mm, altura de 36,5 mm, parede 

da sapata com 3,5 mm de 

espessura, com oito “costelas” 

para estruturação, borda final 

em contato com o piso 

chanfrado com inclinação de 

45° e altura de 4 mm, com 

AMAPÁ UND 12 2.847,39 34.168,68 
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parafuso central de 5/16 que 

permita a sua regulagem. 

fechadura do tipo tambor 

cilíndrico tipo “yale” com chave 

dobrável. copo do armário em 

chapa de aço sae 1010/1020 de 

espessura, 0,75 mm. laterais 

direita e esquerda do armário, 

com cremalheiras estampadas 

diretamente na lateral, com 

regulagem mínima de 100 mm 

entre os pontos, permitindo ao 

usuário a colocação das 

prateleiras em várias alturas. 

base estruturada por meio de 

tubo de aço carbono sae 1020 

25 x 25 quadrado na parede 1,5 

mm, formando um retângulo 

com 890 x 390 mm, nas quatro 

extremidades internas do 

retângulo são soldados pelo 

processo MIG/MAG quatro 

tubos de aço carbono 1’ 

polegada, de diâmetro na 

parede 1,5 mm, esses quatro 

tubos serão soldados 

perpendicularmente a estrutura 

retangular para formar os 

quatro pés do armário. inserir 

em suas extremidades buchas 

internas com porca insertada de 

5/16 pol. de diâmetro que 

receberão as sapatas 

abauladas. o fundo do modulo 

com 01 fechamento em MDF de 

6 mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico na cor 

branca, fixadas ao corpo por 

meio de rasgos nas laterais do 

armário. todas as peças em aço 

deverão receber tratamento por 

meio de banhos sucessivos 

para proteção por meio de 

fosfatização, pintura 

eletrostática epóxi pó, na cor 

branca texturizada, curada em 

estufa com 230°c. soldas 

devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou 

escórias. deve ser eliminado 

respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos 

agudos. bordas acessíveis aos 

usuários devem ser 
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arredondadas. embalagem: 

todas as peças deverão ser 

embaladas e acondicionadas 

em filme plástico do tipo 

“plástico bolha” e envoltos em 

conjunto por meio de papelão 

ondulado. cada módulo deverá 

possuir em sua embalagem um 

manual de montagem 

informando todo o conteúdo da 

embalagem, por meio de 

desenho de conjunto, lista de 

peças e elementos de fixação, 

como também, a descrição 

passo a passo de cada fase da 

montagem. o modulo deverá 

ser entregue desmontado. 

Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 

cm, prof. 43,5 cm Tolerância 

máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou –) 

5mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: • ensaio de 

corrosão por exposição em 

câmara de névoa salina, 

conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 

500 horas; • grau de 

empolamento quando a 

densidade de distribuição das 

bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de 

bolhas • grau de empolamento 

quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas 

• grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 

4628–3:2015 ri 0 = 0 % de área 

enferrujada • ensaio de 

determinação da espessura da 

camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a 

norma astm d7091:2013, com 

valor médio superior á 100 µm; 

• ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, 

conforme norma ABNT 

11003:2009 versão corrigida de 

2010; • ensaio de aderência da 

tinta, determinação de 

aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 • Declaração 
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de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação. 

3 MODULO DE 

ARMAZENAMENTO BAIXO, 

COM 2 PORTAS E 1 

PRATELEIRA (AÇO 

CARBONO, MDF E ABS) 

Modulo em aço, ABS e MDF, 

desmontável em 8 partes 

sendo: 2 laterais, 1 fundo, 1 

base, 1 cabeceira, 2 portas, 1 

prateleira divisória. 

Fechamento superior e inferior 

em ABS na cor cinza, com 

estrutura em parede de 4 mm. 

O módulo é montado com o uso 

de parafusos e rebites. Os pés 

do módulo em plástico injetado 

na cor cinza com parafuso que 

permita a sua regulagem. 

Fechadura com chave dobrável. 

Corpo do armário em chapa de 

aço de espessura, 0,75 m. 

Laterais direita e esquerda do 

armário, com cremalheiras 

estampadas diretamente na 

lateral, com regulagem mínima 

de 100 mm entre os pontos, 

permitindo ao usuário a 

colocação das prateleiras em 

várias alturas. Base estruturada 

por meio de tubo de aço 

carbono 25 x 25 quadrado na 

parede 1,5 mm, Duas portas 

confeccionada em MDF de 18 

mm, revestida nas duas faces 

em laminado melamínico de 

baixa pressão na cor branca, 

com bordas revestida em fita 

ABS. Cada porta deve possuir 3 

dobradiças e um puxador 

plástico. O fundo do modulo 

com 01 fechamento em MDF de 

6 mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico na cor 

branca. Todas as peças em aço 

deverão receber tratamento por 

meio de banhos sucessivos 

para proteção por meio de 

fosfatização, Pintura 

eletrostática epóxi pó, na cor 

branca texturizada. Soldas 

devem possuir superfície lisa e 

AMAPÁ UND 12 2.396,70 28.760,40 
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homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou 

escórias. Deve ser eliminado 

respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos 

agudos. Bordas acessíveis aos 

usuários devem ser 

arredondadas. Cada módulo 

deverá possuir em sua 

embalagem um manual de 

montagem. Dimensões: alt. 80 

cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm 

Tolerância máxima para 

variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 5mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: • ensaio de 

corrosão por exposição em 

câmara de névoa salina, 

conforme norma ABNT 

8094:1983, com o mínimo de 

500 horas; • grau de 

empolamento quando a 

densidade de distribuição das 

bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de 

bolhas • grau de empolamento 

quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas 

• grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 

4628–3:2015 ri 0 = 0 % de área 

enferrujada • ensaio de 

determinação da espessura da 

camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a 

norma astm d7091:2013, com 

valor médio superior á 100 µm; 

• ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, 

conforme norma ABNT 

11003:2009 versão corrigida de 

2010; • ensaio de aderência da 

tinta, determinação de 

aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 • Declaração 

de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia 
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mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação. 

5 CADEIRA FIXA 

APROXIMAÇÃO S COM 

ESPALDAR MEDIO E 

ENCOSTO EM TELA – Base 

Estrutura fixa fabricada em tubo 

industrial de construção 

mecânica de aço carbono 

ABNT 1008/1020 laminado a 

frio com diâmetro de 25,4mm 

com parede de 2,25 mm na 

base e 1,9 mm no suporte do 

assento. Base e suporte são 

fabricados pelo processo 

mecânico de curvamento de 

tubos estão unidos entre si pelo 

processo de soldagem MIG. A 

estrutura contem 4 (quatro) 

deslizadores fixos, 

desenvolvidos para manter a 

base apoiada sobre o piso e 

principalmente evitar o contato 

direto do metal com a superfície 

de apoio. Os deslizadores são 

fabricados em material 

termoplástico de engenharia 

denominado Polipropileno, pelo 

processo de injeção. A estrutura 

se fixa ao assento por 4 (quatro) 

parafusos sextavados 

flangeados ¼” x 2.¼”. Toda a 

estrutura recebe uma proteção 

de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que 

garante proteção e maior vida 

útil ao produto. –Assento 

Conjunto constituído por 

compensado multilaminado de 

madeira com 12 mm de 

espessura. Possui porcas garra 

¼” inseridas nos pontos de 

montagem da madeira, 

fabricadas em aço carbono e 

revestidas pelo processo de 

eletrodeposição à zinco. Na 

estrutura do assento é fixada 1 

(uma) almofada de espuma 

ergonômica e flexível à base de 

poliuretano (PU), fabricada 

através de sistemas químicos à 

base de poliol/Isocianato pelo 

processo de injeção sob 

pressão. Esta almofada possui 

BEST UND 12 1.300,00 15.600,00 
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densidade controlada de 55 

kg/m³ podendo ocorrer 

variações na ordem de +/–2 

kg/m³. O conjunto é revestido 

com tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. 

Suas dimensões são 

aproximadamente 500 mm 

(largura) x 450 mm 

(profundidade) apresentando 

em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento ainda 

possui uma blindagem plástica 

fabricada pelo processo de 

injeção em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno). –Apoia Braços O 

apoio de braço é fabricado pelo 

processo de injeção em 

termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) e 

possui dimensões aproximadas 

de 250 mm de comprimento, 50 

mm de largura e 4,5 mm de 

espessura. Para a montagem 

do apoio à estrutura são 

utilizados 2 (dois) parafusos 

flangeados para plástico com 

dimensões de 4,0 x 25 mm para 

cada braço. –Encosto O 

encosto é constituído por uma 

moldura que é fabricada em 

ABS, peloprocesso de injeção 

de termoplásticos, enquanto a 

estrutura do encosto é fabricada 

em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno), 

reforçado com fibra de vidro. 

Possui dimensões aproximadas 

de 460 mm de largura por 

550mm de altura. A superfície 

de contato com o usuário é 

formada por uma tela 

tencionada 100% Poliéster 

fixada à moldura, que por sua 

vez é fixada na estrutura por 

meio de cliques de encaixe, 

dispensando o uso de 

parafusos, trazendo maior 

conforto e qualidade ao 

componente. A estrutura recebe 

4 (quatro)buchas americanas 

em seus pontos de união com a 

lâmina e após, o conjunto é 

fixado em uma lâmina de aço 

que fará a ligação do encosto 

com o assento. O apoio lombar 
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é um conjunto fabricado em 

uma mistura de polipropileno e 

EVA, utilizando o processo de 

injeção de termoplástico. Este 

apoio é posicionado atrás da 

superfície do encosto e permite 

um ajuste na altura do apoio 

lombar em nove posições 

distintas que percorrem um 

curso de 40 mm. Possui um 

sistema semelhante à catraca 

para a regulagem da posição, 

bastando ser movido para cima 

ou para baixo até a posição 

desejada. Tolerância máxima 

para variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 3mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: –Certificada 

conforme norma ABNT NBR 

13962: Versão 2018. –Laudo 

Ergonômico NR 17. –

Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação. 

6 SISTEMA DE SUPERFÍCIES 

Sistema para múltiplas funções 

como escrever, projetar e fixar, 

composto de painéis com 

dimensões de 2280 mm de 

comprimento e altura de 1200 

mm, para uso interno em 

ambientes pedagógicos, 

administrativos, circulações, 

áreas comuns e outros. painéis 

compostos por substrato de 

MDF, de 18 mm de espessura, 

revestido na superfície frontal 

com laminado de alta pressão 

tipo lousa branca brilhante com 

linhas horizontais e verticais 

formando quadrados com 50 x 

50 mm, com fácil remoção da 

tinta do pincel a seco de 

espessura mínima de 1 mm. 

colagem dos revestimentos 

frontal adesivo bi componente. 

superfície posterior do painel 

em BP branco tx. bordos 

encabeçados em fita de borda 

MADEMASTER UND 12 2.297,53 27.570,36 
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pp espessura de 2,5mm. 

acabamento liso fosco. colagem 

da fita de borda com adesivo 

hot melting. cantoneiras para 

proteção, fixação e afastamento 

da parede, em material 

polimérico injetado em ABS, em 

duas partes denominadas base 

e capa, medindo 120mm 

(largura) x 120mm 

(profundidade) x 40mm 

(espessura) que se encaixam 

entre si por meio de registros e 

envolvem o conjunto painel–

perfis de bordo. acabamento 

externo de superfície: brilhante 

espelhado. Tolerância máxima 

para variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 3mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: • ensaio de 

corrosão por exposição em 

câmara de névoa salina, 

conforme norma NBR 

8094:1983, com o mínimo de 

500 horas; • grau de 

empolamento quando a 

densidade de distribuição das 

bolhas conforme a norma NBR 

5841:2015 d0 • grau de 

empolamento quando ao 

tamanho das bolhas conforme a 

norma NBR 5841:2015 t0 = 

isento de bolhas • grau de 

enferrujamento conforme a 

norma NBR iso 4628–3:2015 ri 

0 = 0 % de área enferrujada • 

ensaio de determinação da 

espessura da camada de tinta 

conforme a norma NBR 

10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, 100 µm; • ensaio 

de aderência da tinta, 

determinação de aderência, 

conforme norma NBR 

11003:2009 versão corrigida de 

2010; • ensaio de aderência da 

tinta, determinação de 

aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 • Declaração 

de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia 
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mínima é de 02 anos contra 

qualquer defeito de fabricação. 

7 CADEIRA FIXA SOBRE 

LONGARINA COM ESPALDAR 

BAIXO 3 LUGARES Conjunto 

montado sobre Longarinas de 3 

lugares, dispostos 

simetricamente de maneira a se 

obter uma acomodação de 3 

usuários de forma ergonômica e 

confortável. Estrutura 

denominada de travessa 

desenvolvida em tubo industrial 

de construção mecânica na 

configuração retangular de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com 

as dimensões de 60x40 mm e 

espessura de 1,2 mm, nas suas 

extremidades, possuem 2 

(duas) luvas conificadas de 

30x60 mm e espessura de 1,9 

mm para que se unam ao apoio 

vertical. Possuem 2 (dois) 

suportes para cada assento 

produzidos em chapas de aço 

carbono ABNT 1008/1020 

nervurados pelo processo de 

estampagem na espessura de 

4,75 mm e soldado na estrutura 

pelo processo de soldagem 

(MIG). Possui ainda 2 (dois) 

calços de 5 mm, injetados em 

termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

para cada suporte. Para 

montagem são utilizados 4 

(quatro) parafusos sextavados 

com as medidas de ¼” x 1.½” 

para cada assento. 2 pés que 

se unem à travessa por meio de 

encaixe cônico fabricado em 

tubo de secção oblonga 29x58 

com parede de 1,9 mm, 

conformado por estampagem e 

soldado às travessas e pés pelo 

processo de soldagem (MIG). 

As extremidades da longarina 

são compostas por ponteiras, 

desenvolvidas para estrutura 

denominada de travessa 

desenvolvida em tubo industrial 

de construção mecânica na 

configuração retangular de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com 

as dimensões de 60x40 mm e 

espessura de 1,2 mm, nas suas 

PLENO 

M??VEIS 

UND 12 980,00 11.760,00 
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extremidades, possuem 2 

(duas) luvas conificadas de 

30x60 mm e espessura de 1,9 

mm para que se unam ao apoio 

vertical. Possuem 2 (dois) 

suportes para cada assento 

produzidos em chapas de aço 

carbono ABNT 1008/1020 

nervurados pelo processo de 

estampagem na espessura de 

4,75 mm e soldado na estrutura 

pelo processo de soldagem 

(MIG). Possui ainda 2 (dois) 

calços de 5 mm, injetados em 

termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

para cada suporte. Para 

montagem são utilizados 4 

(quatro) parafusos sextavados 

com as medidas de ¼” x 1.½” 

para cada assento. As 

extremidades da longarina são 

compostas por ponteiras, 

desenvolvidas para proteção e 

acabamento do conjunto e 

fabricadas pelo processo de 

injeção em material 

termoplástico denominado 

Polipropileno (PP). Toda a 

estrutura recebe uma proteção 

de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia 

(nano cerâmica), e 

revestimento eletroestático 

epóxi em pó, que garante 

proteção e maior vida útil ao 

produto. O assento é produzido 

em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

fabricado pelo processo de 

injeção e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado. 

Possui dimensões aproximadas 

de 460 mm (largura) x 415mm 

(profundidade) tendo, 

apresentando em suas 

extremidades cantos 

arredondados, a estrutura de 

sustentação do assento e do 

encosto é fabricada em tubos 

de aço carbono ABNT 

1010/1020 com diâmetro de 

22,2mm e 1,50 mm de 

espessura, que recebe uma 

proteção de preparação de 

superfície metálica em 
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nanotecnologia (nano 

cerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó. O 

encosto é fabricado em 

termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado, com 

dimensões de 460 mm (largura) 

x 335mm (altura), apresentando 

em suas extremidades cantos 

arredondados. O encosto é 

unido à estrutura por dupla 

cavidade na parte posterior do 

encosto, que se encaixa na 

estrutura metálica. O 

travamento do encosto se dá 

por dois pinos fixadores, 

injetados em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) fabricados pelo 

processo de injeção. Esse 

fixador segue a cor do encosto, 

dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. O encosto 

possui furos que facilitam a 

transferência térmica. 

Tolerância máxima para 

variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 3mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: Declaração de 

garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

com assinatura digital de 

pessoa devidamente 

acreditada, onde cite período 

mínimo de garantia de 02 anos. 

Laudo emitido por Médico do 

Trabalho, comprovando que o 

mobiliário ofertado está de 

acordo com a Norma 

Regulamentadora NR 17 – 

Ergonomia segundo Portaria / 

MTP nº 423 de 07 de outubro de 

2021 atendendo aos requisitos 

do subitem “17.6.6 Assentos 

utilizados nos postos de 

trabalho” do item 16.6 Mobiliário 

do Posto de Trabalho, conforme 

texto da NR17, contido na 

portaria acima mencionada 
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acompanhado por cópia de 

documento de identidade 

profissional, que comprovando 

especialização em Medicina do 

Trabalho, para emissão do 

respectivo laudo. Catálogo 

técnico, comprovando que os 

itens ofertados fazem parte de 

sua linha de fabricação. 

Certificado de Conformidade 

emitido por uma OCP 

acreditada pelo INMETRO, 

comprovando que o fabricante 

tem seu processo de 

preparação e pintura de 

superfícies metálicas certificado 

pelo Modelo 5, garantindo o 

atendimento e conformida 

9 CONJUNTO MESA E 

CADEIRA PARA 

PROFESSOR. Mesa com 

tampo modular em plástico 

injetado de alto impacto que se 

fixa à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas 

laterais da mesa (2 de cada 

lado) e 3 encaixes centrais e 4 

parafusos. Possui um tapume 

de 650x250 mm em MDP de 15 

mm de espessura revestido 

com laminado melamínico 

branco fixado na parte frontal da 

mesa por 4 parafusos soberbos. 

Após montada a mesa mede 

610 x 810 mm e tem 760 mm de 

altura. A estrutura é formada 

por um quadro fabricado em 

tubo de aço 1010/1020 de 

seção 20x40 mm com 1,2 mm 

composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos 

do quadro, na parte inferior do 

mesmo existe um cone em aço 

1010/1020 onde são montados 

os pés da mesa. Esse cone é 

fabricado em tubo Ø 2” com 

2,25 mm de parede e recebe 

internamente uma bucha 

plástica também cônica e 

expansível que realiza a fixação 

das pernas sem o uso de 

parafusos. As pernas são 

fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9 mm de 

parede. Na extremidade inferior 

de cada pé existe de uma 

REIFLEX UND 20 1.900,00 38.000,00 
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sapata com regulagem de altura 

para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno. 

Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa recebem 

tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epoxi. A 

Cadeira Giratória deve ser 

constituída de assento e 

encosto; plataforma, coluna e 

base com rodízio. A estrutura 

de sustentação do assento e 

encosto deve ser fabricada em 

tubos de aço 1010 / 1020 com 

Ø 22.20 mm e 1.50 mm de 

espessura de parede, fosfatada 

e pintada com tinta epóxi pó. Os 

tubos devem ser curvados e 

furados para acoplarem–se ao 

assento e encosto unindo–se 

com o mecanismo onde serão 

fixados por 4 parafusos 

¼”x1.1/2” mm sextavados 

flangeados. O conjunto deve 

ser então acoplando ao pistão a 

gás e esse acoplado à base de 

cinco pernas com sapatas. O 

assento deve ser produzido em 

polipropileno copolímero 

injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado, com 

dimensões aproximadas de 465 

mm de largura, 470 mm de 

profundidade com 5 mm de 

espessura de parede com 

cantos arredondados, unidos à 

estrutura por meio de 4 (quatro) 

porcas aparafusadas (bucha 

americana ¼”x13mm); e 4 

(quatro) parafusos sextavados 

flangeados ¼”x1.1/2”. Sobre o 

assento deve existir um 

estofamento com alma plástica 

fixado ao mesmo por meio de 

parafusos para plástico. A altura 

do assento ao piso deve ser 

regulável de 410 a 520 mm 

aproximadamente. O encosto 

deve ser fabricado em 

polipropileno copolímero 

injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado, com 

dimensões aproximadas de 

460mm de largura por 330mm 

de altura, com espessura de 
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parede de 5mm e cantos 

arredondados, unido à estrutura 

metálica pelo encaixe de dupla 

cavidade na parte posterior do 

encosto, sendo travado por dois 

pinos fixadores plásticos 

injetados em polipropileno 

copolímero, na cor do encosto, 

dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. O encosto 

deve possuir furos para 

ventilação. O mecanismo deve 

ser feito em chapa de aço 

1010/1020 de espessura 

2.65mm, fosfatada pintada com 

tinta epóxi pó. Dotada de 

alavanca plástica para 

acionamento da coluna a gás 

para regulagem de altura do 

assento. A base penta pé deve 

ser fabricada em chapa 

1010/1020 de espessura 

1,20mm, fosfatada pintada com 

tinta epóxi pó, coberta com 

carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento 

texturizado. A coluna deve ser 

com movimento à gás com 

curso de 110 mm e 

comprimento mínimo de 295 

mm e máximo de 405 mm 

aproximadamente, coberta com 

carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento 

texturizado. Tolerância máxima 

para variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 3mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: –Laudo emitido 

por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os 

produtos atendem os requisitos 

da ABNT 8094/83, com 

avaliação pela ISO 4628–

3/2015 com duração igual a 600 

horas. –Laudo Técnico de 

Ergonomia em conformidade 

com a Norma Regulamentadora 

– NR 17 emitido por um 

Ergonomista Acreditado pela 

ABERGO e um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho com 

recolhimento de ART pelo 
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CREA. –Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os 

produtos atendem os requisitos 

da ABNT 8095/2015, com 

duração igual ou superior a 600 

horas. –Laudo de acordo com a 

ABNT 9209/86 atestando que 

os produtos possuem 

revestimento em fosfato com 

massa igual ou superior a 

1,2g/m². –Laudo de acordo com 

a ASTM D 7091/13 e resultado 

de espessura máxima de 75 

micras. –Laudo de acordo com 

a ASTM D 2794/2010, 

atestando que a tinta suporta 

mais de 350 kg.m sem causar 

trincas. –Laudo de acordo com 

a ABNT 8096, Avaliação da 

Resistência à corrosão por 

exposição ao Dióxido de 

Enxofre, com duração igual ou 

superior a 600 horas. –Laudo 

emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO 

atestando que os produtos 

atendem os requisitos da ABNT 

8094/83, com avaliação pela 

ABNT 5841/2015 com duração 

igual a 600 horas. –Laudo 

emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO 

11 CADEIRA GIRATÓRIA 

PRESIDENTE COM 

ESPALDAR ALTO E 

ENCOSTO EM TELA –Rodízios 

Constituído de duas roldanas 

circulares, na dimensão de 55 

mm de diâmetro, fabricadas em 

sua região central em 

termoplástico de nominado de 

poliamida (PA) e em sua banda 

de rodagem em 

poliuretano(PU). O corpo do 

rodízio é confeccionado de 

forma semicircular, fabricado 

em material termoplástico 

denominado de poliamida (PA). 

As roldanas são fixadas neste 

corpo através de um eixo 

horizontal de aço 

carbono1005/1010com 6 mm 

de diâmetro. O corpo recebe 

ainda um eixo vertical, 

perpendicular ao piso, fabricado 

BEST UND 16 1.800,00 28.800,00 
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emaço carbono1008/1010com 

11 mm de diâmetro, 

responsável por fazer a ligação 

do rodízio com a base. Esse 

eixo é montado através de um 

anel elástico sob pressão no 

corpo do rodízio, e recebe 

lubrificação para reduçãodo 

atrito durante os deslocamentos 

rotativos. –Base Conjunto 

definido por uma configuração 

em forma de pentágono, 

obtendo um diâmetro na ordem 

de 690 mm e constituída com 

cincopás de apoio em formato 

piramidal e com acabamento 

texturizado. Éfabricada pelo 

processo de injeção de 

termoplástico em poliamida, 

aditivada com 30% de fibra de 

vidro, possuindo na 

extremidade de cada pá o 

alojamento para o encaixe dos 

rodízios. –Coluna a Gás É 

constituídade um corpo 

cilíndrico denominado câmara, 

fabricado com tubo de 

construção mecânica de 

precisão de aço carbono 

1008/1020 na medida externa 

de 50mm conformado em uma 

de suas extremidades pelo 

processo de conificação para 

perfeita fixação na base. O 

conjunto câmara recebe 

proteção contra corrosão 

através de um revestimento de 

pintura eletrostática epóxi 

preto,e no cartucho a gás uma 

camada de eletrodeposição de 

cromo (Cromeação). –

Mecanismo Fabricado em aço 

1010/1020 com corpo 

predominantemente 

desenvolvido em chapas de 

2,65 mm de espessura. O 

mecanismo recebe uma 

proteção de preparação de 

superfície metálica e 

revestimento eletroestático 

epóxi em pó, que garante 

proteção e maior vida útil ao 

produto. Ele possui uma 

blindagem de termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) com acabamento 

superficial texturizado para 
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impedir o acesso do usuário nas 

partes móveis do mecanismo. 

Possui duas alavancas 

localizadas no lado direito, uma 

que trava e destrava o 

movimento de reclinação do 

encosto, e a outra que comanda 

o acionamento da coluna a gás, 

para regulagem de altura da 

cadeira. O mecanismo possui o 

seguinte recurso: – Movimento 

de reclinação do encosto com 

possibilidade de travamento em 

qualquer posição. –Assento 

Conjunto constituído por 

compensado multilaminado de 

madeira com 12 mm de 

espessura. Possui porcas garra 

de ¼” inseridas nos pontos de 

montagem da madeira, 

fabricadas em aço carbono e 

revestidas pelo processo de 

eletrodeposição à zinco. Na 

estrutura do assento é fixada 

uma almofada de espuma 

ergonômica e flexível à base de 

poliuretano (PU), fabricada 

através de sistemas químicos à 

base de poliol/isocianato pelo 

processo de injeção sob 

pressão. Esta almofada possui 

densidade controlada de 55 

kg/m³, podendo ocorrer 

variações na ordem de +/–10%, 

e espessura média de 40 mm. 

O conjunto é revestido com 

tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. 

Suas dimensões são 

aproximadamente 500 mm 

(largura) x 450 mm 

(profundidade)apresentando 

em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento ainda 

possui uma blindagem plástica 

fabricada pelo processo de 

injeção em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de 

Polipropileno). –Apoia Braços 

Apoio de braço com regulagem 

de altura, que se dá pelo 

pressionamento de um botão na 

parte frontal do apoio de braço. 

Possui 70 mm de curso para a 

regulagem de altura, dispostos 

em oito posições definidas, A 

alma do apoio de braço é 
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fabricada em chapa de aço 

1008/1020 com 6,35 mm de 

espessura, já o restante dos 

componentes é fabricados em 

termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) 

com 30% de fibra de vidro. Para 

montar o braço no assento, são 

utilizados dois parafusos 

sextavados para cada braço. –

Encosto O encosto é 

constituído por uma moldura 

que é fabricada em ABS, pelo 

processo de injeção de 

termoplásticos, enquanto a 

estrutura do encosto é fabricada 

em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno), 

reforçado com fibra de vidro. 

Possui dimensões aproximadas 

de 460 mm de largura por 550 

mm de altura. A superfície de 

contato com o usuário é 

formada por uma tela 100% 

poliéster fixada à moldura. Essa 

por sua vez é fixada na 

estrutura por meio de cliques de 

encaixe, dispensando o uso de 

parafusos, trazendo maior 

conforto e qualidade ao 

componente. A estrutura recebe 

quatro buchas americanas em 

seus pontos de união com a 

lâmina, que fará a ligação do 

encosto com o assento ou com 

o próprio mecanismo, 

dependendo da opção 

selecionada. O apoio lombar é 

um conjunto fabricado em uma 

mistura de polipropileno e EVA, 

fabricado pelo processo de 

injeção de termoplástico. Este 

apoio é posicionado atrás da 

superfície de contato com o 

usuário, e permite um ajuste na 

altura do apoio lombar em nove 

posições distintas que 

percorrem um cur 

12 MESA RETA Composta por 

tampo e saia em MDP BP duas 

faces, espessura de 18 mm, 

todas as superfícies laterais 

revestidas em fita de borda com 

2,5 mm de espessura e 

usinadas com raio mínimo de 

2,5 mm, colado por meio de 

PLENO 

M??VEIS 

UND 12 980,00 11.760,00 
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cola hotmelt. A mesa possui um 

gaveteiro a direita, composto 

por duas gavetas com área 

mínima para acomodar papeis 

no formato A4, mecanismo de 

deslizamento das gavetas por 

trilho guia em aço carbono 

pintado na cor branca com 

rodízio em nylon para facilitar o 

deslocamento das gavetas, 

puxador em plástico injetado na 

cor azul. Estrutura lateral em 

aço carbono, coluna oblongo 

29x58 (1.2) e pés em tubo 

redondo 1 ½ (1.2) com 

terminações em sapatas em 

polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor 

CINZA, fixadas à estrutura 

através de encaixe. O conjunto 

das gavetas possuem 

travamento do conjunto por 

meio de fechadura tipo tambor e 

duas chaves. Todas as peças 

em aço deverão receber 

tratamento por meio de banhos 

sucessivos para proteção por 

meio de fosfatização, Pintura 

eletrostática epóxi pó, na cor 

cinza, curada em estufa com 

230°C. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Deve ser eliminado 

respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos 

agudos. Bordas acessíveis aos 

usuários devem ser 

arredondadas. DIMENSÕES: 

120x65x74 cm (comprimento x 

largura x altura) Tolerância 

máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou –) 

3mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: • ensaio de 

corrosão por exposição em 

câmara de névoa salina, com o 

mínimo de 500 horas conforme 

norma ABNT 8094:1983, – 

Material Metálico Revestido e 
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Não revestido Corrosão por 

exposição à Névoa Salina • 

ensaio de espessura média da 

camada de tinta com valor 

médio superior á 110 µm 

segundo a NBR 10443:2008 – 

Tintas e vernizes – 

Determinação da espessura da 

película seca sobre superfícies 

rugosas • Declaração de 

garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação. 

13 CONJUNTO REFEITÓRIO 

COM TAMPO INJETADO COM 

10 CADEIRAS INFANTIL. A 

mesa deve ser composta por 

tampos modulares fabricada em 

ABS injetado de alto impacto, 

formado por 4 módulos que se 

fixam à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas 

laterais da mesa (2 de cada 

lado) e 3 encaixes centrais por 

módulo e 4 parafusos por 

módulo. Após montada a mesa 

mede 2440x810mm e tem 

590mm de altura. A estrutura 

deve ser formada por um 

quadro fabricado em tubo de 

aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2mm 

composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. As pernas devem 

ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de 

parede e encaixadas sem o uso 

de parafusos. Na extremidade 

inferior de cada pé existe de 

uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da 

mesa, fabricada em 

polipropileno. Todas as peças 

metálicas que compõe a mesa 

recebem tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta 

Epóxi. Cadeira. O conjunto é 

composto por 10 cadeiras, ela 

deve ser composta por: 

estrutura metálica, assento, 

encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois 

parafusos. O assento deve ser 

confeccionado em polipropileno 

REIFLEX UND 10 3.997,48 39.974,80 
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copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado e 

dimensões de 

aproximadamente 350 mm de 

largura, 300 mm de 

profundidade 4 mm de 

espessura de parede com 

cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio 

de um encaixe em todo o tubo 

da base da frente da cadeira e 

2 (duas) cavidades reforçadas 

com aletas de 2mm de 

espessura, que acomodam 

parafusos auto atarraxantes 

para plástico de diâmetro 5x25 

mm fenda Phillips. Na parte 

frontal, que fica em contato com 

as pernas do usuário deve ser 

provido de borda arredondada 

com raio a fim de não obstruir a 

circulação sanguínea. A altura 

do assento até o chão é de 350 

mm. O encosto deve ser 

inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento texturizado. Suas 

dimensões são 375 mm de 

largura por 200 mm de altura, 

com espessura de parede 

média de 3,5 mm. A peça deve 

possuir cantos arredondados e 

une–se à Estrutura por meio de 

encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e 

deve ser travada por dois pinos 

retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na 

mesma cor do encosto, 

dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. A 

estrutura deve ser fabricada à 

partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 

mm de espessura de parede 

dobrados e soldados. O 

conjunto estrutural deve 

receber banhos químicos e 

pintura Epóxi em pó. As 

extremidades das pernas da 

cadeira recebem sapatas 

plásticas de acabamento. 
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Tolerância máxima para 

variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 3mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: –Laudo emitido 

por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os 

produtos atendem os requisitos 

da ABNT 8094/83, com 

avaliação pela ISO 4628–

3/2015 com duração igual a 600 

horas. Laudo Técnico de 

Ergonomia em conformidade 

com a Norma Regulamentadora 

– NR 17 emitido por um 

Ergonomista Acreditado pela 

ABERGO e um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho com 

recolhimento de ART pelo 

CREA. –Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os 

produtos atendem os requisitos 

da ABNT 8095/2015, com 

duração igual ou superior a 600 

horas. –Laudo de acordo com a 

ABNT 9209/86 atestando que 

os produtos possuem 

revestimento em fosfato com 

massa igual ou superior a 

1,2g/m². –Laudo de acordo com 

a ASTM D 7091/13 e resultado 

de espessura máxima de 75 

micras. Laudo de acordo com a 

ASTM D 2794/2010, atestando 

que a tinta suporta mais de 350 

kg.m sem causar trincas. Laudo 

de acordo com a ABNT 8096, 

Avaliação da Resistência à 

corrosão por exposição ao 

Dióxido de Enxofre, com 

duração igual ou superior a 600 

horas. –Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os 

produtos atendem os requisitos 

da ABNT 8094/83, com 

avaliação pela ABNT 

5841/2015 com duração igual a 

600 horas. –Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a 

ASTMD790–15 quanto a 
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resistência a tensão por flexão 

do assento e encosto carteira e 

prancheta em resina plástica. –

Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de 

acordo com a ISO178:2010 

quanto a resistência a tensão 

por flexão do assento e encosto 

carteira e prancheta em resina 

plástica. –Relatório de ensaio 

da determinação do teor de 

chumbo na pintura epóxi–pó 

das estruturas metálicas dos 

móveis, conforme Lei Federal 

nº 11.762/08 que fixa o limite 

máximo de chumbo permitido 

na fabricação de tintas 

imobiliárias e de uso infantil e 

escolar, vernizes e materiais 

similares. –Catálogo técnico do 

produto, nos quais 

necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, 

comprovando que o item 

ofertado faz parte de sua linha 

de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para 

a avaliação dele, assim como 

os seguintes fatores 

14 CONJUNTO PARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 4 

LUGARES A mesa deve ser 

composta por tampo em 

plástico injetado de alto impacto 

à base de ABS Natural, que se 

fixam à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas 

laterais da mesa (2 de cada 

lado), 3 encaixes centrais e 4 

parafusos. Após montada a 

mesa deve medir 610x810 mm 

e ter 590 mm de altura. A 

estrutura deve ser formada por 

um quadro fabricado em tubo 

de aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2 mm 

composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos 

do quadro, na parte inferior do 

mesmo deve existir um cone em 

aço 1010/1020 onde serão 

montados os pés da mesa. 

Esse cone deve ser fabricado 

em tubo Ø 2” com 2,25mm de 

parede e receber internamente 

uma bucha plástica também 

REIFLEX UND 10 2.200,00 22.000,00 
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cônica e expansível que 

realizará a fixação das pernas 

sem o uso de parafusos. As 

pernas devem ser fabricadas 

em tubo de aço 1010/1020 Ø 

1.1/2”x 0,9mm de parede. Na 

extremidade inferior de cada pé 

deve existir de uma sapata com 

regulagem de altura para 

nivelamento da mesa, fabricada 

em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõem 

a mesa devem receber 

tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epóxi. A 

cadeira por sua vez deve ser 

constituída de estrutura 

metálica, assento e encosto 

plásticos. O assento deve ser 

confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento polido e 

dimensões aproximadas de 330 

mm de largura, 320 mm de 

profundidade 4 mm de 

espessura de parede com 

cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio 

de 4 (quatro) cavidades 

reforçadas com aletas de no 

mínimo 2 mm de espessura, 

que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico FL de 

diâmetro 5x30 mm fenda 

Phillips. A altura do assento até 

o chão deve ser de 355 mm 

aproximadamente. O encosto 

deve ser inteiriço, sem nenhum 

tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com 

acabamento polido. Suas 

dimensões aproximadas devem 

ser 330 mm de largura por 185 

mm de altura, com espessura 

de parede média de 3,5 mm. A 

peça deve possuir cantos 

arredondados e unir–se à 

estrutura por meio de encaixes 

de suas cavidades posteriores 

aos tubos da estrutura metálica 

da cadeira e ser travado por 

dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na 

mesma cor do encosto, 
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dispensando a presença de 

rebites ou parafusos. A 

estrutura deve ser fabricada em 

tubos de aço industrial, 

composta por pernas e 

travessas em tubo de seção 

circular com diâmetro de 19,05 

mm e espessura de parede de 

1,06 mm e “L’s” fabricados em 

tubo de seção quadrada 20x20 

mm e espessura de parede de 

1,2 mm. As peças devem ser 

unidas entre si por meio de 

solda MIG. O conjunto deve 

receber tratamentos de banhos 

químicos e pintura epóxi (pó), o 

que possibilita proteção contra 

oxidação e maior vida útil à 

estrutura. Nas pontas dos tubos 

dos pés a cadeira deve receber 

ponteiras plásticas de 

polipropileno para acabamento, 

e nas extremidades das 

travessas devem ser colocadas 

ponteiras de polipropileno com 

aba para proteção das 

estruturas quando as mesmas 

são empilhadas no transporte. 

Tolerância máxima para 

variação de medidas 

dimensionais (+ ou –) 3mm. 

Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a 

proposta inicial: –Laudo de 

acordo com a ABNT 8096, 

Avaliação da Resistência à 

corrosão por exposição ao 

Dióxido de Enxofre, com 

duração igual ou superior a 600 

horas. –Laudo de acordo com a 

ABNT 9209/86 atestando que 

os produtos possuem 

revestimento em fosfato com 

massa igual ou superior a 

1,2g/m². –Laudo de acordo com 

a ASTM D 7091/13 e resultado 

de espessura máxima de 75 

micras. – Laudo de acordo com 

a ASTM D 2794/2010, 

atestando que a tinta suporta 

mais de 350 kg.m sem causar 

trincas. –Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os 
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produtos atendem os requisitos 

da ABNT 8095/2015, com 

duração igual ou superior a 600 

horas. –Laudo Técnico de 

Ergonomia em conformidade, 

que o produto atende os 

padrões da Ergonomia, emitido 

por um Ergonomista Acreditado 

pela ABERGO e um Engenheiro 

de Segurança do Trabalho com 

recolhimento de ART pelo 

CREA. –Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a 

ASTMD790–15 quanto a 

resistência a tensão por flexão 

do assento e encosto carteira e 

prancheta em resina plástica. –

Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de 

acordo com a ISO178:2010 

quanto a resistência a tensão 

por flexão do assento e encosto 

carteira e prancheta em resina 

plástica. –Relatório de ensaio 

da determinação do teor de 

chumbo na pintura epóxi–pó 

das estruturas metálicas dos 

móveis, conforme Lei Federal 

nº 11.762/08 que fixa o limite 

máximo de chumbo permitido 

na fabricação de tintas 

imobiliárias e de uso infantil e 

escolar, vernizes e materiais 

similares. –Catálogo técnico do 

produto, nos quais 

necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, 

comprovando que o item 

ofertado faz parte de sua linha 

de fabricação. Esta c 

TOTAL  292.551,04 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Marizópolis firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00059/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 
8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro 
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para 
fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de 
fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
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As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 
ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00059/2023 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame 

- LRF DISTRIBUIDORA LTDA. 
49.464.926/0001-27 
Valor: R$ 292.551,04 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sousa. 

  
Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 

LUCAS GONÇALVES BRAGA – Prefeito  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00066/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00066/2023, que 
objetiva: Aquisição de equipamentos permanentes para Educação Infantil do Município de 
Marizópolis; ADJUDICO o seu objeto a: WORKPLACE MOBILIÁRIO CORPORATIVO 
LTDA - R$ 103.700,00 

Marizópolis - PB, 07 de dezembro de 2023 
RENATO GOMES BATISTA - Pregoeiro Oficial 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00066/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00066/2023, que objetiva: 
Aquisição de equipamentos permanentes para Educação Infantil do Município de 
Marizópolis; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
WORKPLACE MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA - R$ 103.700,00. 

Marizópolis - PB, 07 de dezembro de 2023 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 
  ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para Educação Infantil do Município de 
Marizópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00066/2023. DOTAÇÃO: 02.120 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 0100 2049 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% – ENSINO 
FUNDAMENTAL 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000505 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 12 361 0100 2114 MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 15% VAAT 000595 4490.52 99 Equipamentos e Material 
Permanente 12 361 0100 2062 COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB VAAF 50% 15411030 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – 50% 3390.00 Aplicações 
Diretas 000505 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 2.000 – PODER EXECUTIVO 
02.120– SECRETARIA DE EDUCAÇAO 12 – Educação 365 – Educação infantil 0120 – 
Educação infantil 1114 – PROGRAMA DE MANUTENÇAO DE NOVAS TURMAS 3.3.90.30 – 
Material de Consumo FR:15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de 
transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçao – FNDE. 3.3.90.39 – Outros 
servi9os de Terceiro P. Juridica 15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. 
Orig. de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçao – FNDE. 15690000 – 
Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educa9ao – FNDE. VIGÊNCIA: até 08/12/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Marizópolis e: CT Nº 00395/2023 - 08.12.23 - 
WORKPLACE MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA - R$ 103.700,00.  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10066/2023 

  

Aos 08 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua 
João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 009, de 14 de Setembro de 2015; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00066/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
equipamentos permanentes para Educação Infantil do Município de Marizópolis; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: WORKPLACE MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ: 39.606.547/0001-70 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
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1 Bebedouro coletivo em plástico de 

engenharia de alto impacto com 

tratamento superficial com UV, 

acabamento interno liso, cantos 

arredondados, reciclável, cores 

opcionais de acordo com catálogo do 

fabricante. Frente removível para 

facilitação da troca do filtro. Medidas 

aproximadas 750 mm de altura x 1000 

mm de largura x 430 mm de 

comprimento. Fixação na parede que 

possibilita regularem–na instalação 

para altura mínima de 400 mm e 

máxima 1200 mm, contendo 05 

(cinco) torneiras em latão cromado 

com regulagem de fluxo de água, 

sendo 02 (duas) torneiras tipo jato 

vertical e 03 (três) torneiras tipo jato 

inclinado, ralo em inox medindo 1 ½ 

de diâmetro, 01 (um) filtro do tipo 

cilíndrico bi–partido com sistema de 

carvão ativado, copo rosqueável no 

cabeçote, entrada de 1/2” e saída de 

½”. Sistema hidráulico em mangueira 

atóxica em polietileno de baixa 

densidade e conexões com engate 

rápido. Sistema de refrigeração com 

ventilação forçada, gás ecológico, 

reservatório 6,4 L com capacidade de 

30 litros/hora de água gelada a 9°C 

em uso continuo, em 110 ou 220 

Volts. 

JACTOR 

FILTER 

UND 2 5.950,00 11.900,00 

2 Bebedouro coletivo em plástico de 

engenharia de alto impacto com 

tratamento superficial com UV, 

acabamento interno liso, cantos 

arredondados, reciclável, cores 

opcionais de acordo com catálogo do 

fabricante. Frente removível para 

facilitação da troca do filtro. Medidas 

aproximadas 750 mm de altura x 2000 

mm de largura x 430 mm de 

comprimento. Fixação na parede que 

possibilita regularem–na instalação 

para altura mínima de 400 mm e 

máxima 1200 mm, contendo 09 

(nove) torneiras em latão cromado 

com regulagem de fluxo de água, 

sendo 04 (quatro) torneiras tipo jato 

vertical e 05 (cinco) torneiras tipo jato 

inclinado, válvula em latão cromado 

medindo 1 ½ de diâmetro, 03 (três) 

filtro do tipo cilíndrico bi–partido com 

sistema de carvão ativado, copo 

rosqueável no cabeçote, entrada de 

1/2” e saída de ½”. Sistema hidráulico 

JACTOR 

FILTER 

UND 2 8.700,00 17.400,00 
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atóxico em polietileno de baixa 

densidade e conexões com engate 

rápido. Sistema de refrigeração com 

ventilação forçada, gás ecológico, 

reservatório 6,4 L com capacidade de 

40 litros/hora de água gelada a 9°C 

em uso continuo, em 110 ou 220 

Volts. 

3 Bebedouro coletivo em plástico de 

engenharia de alto impacto com 

tratamento superficial com UV, 

acabamento interno liso, reciclável, 

cores opcionais de acordo com 

catálogo do fabricante. Medidas 

aproximadas 860 mm de altura x 1001 

mm de largura x 400 mm de 

comprimento, com duas pias 

conjugadas o que permite atender 

adultos e crianças simultaneamente. 

Fixação na parede que possibilita 

regulagem na instalação para altura 

mínima, 400 mm e máxima de 1200 

mm, contendo 05 (cindo) torneiras de 

latão cromado com regulagem de 

fluxo de água, sendo 01 (uma) 

torneiras tipo jato vertical e 04 

(quatro) torneiras tipo jato inclinado, 

válvula de escoamento em latão 

cromado medindo 1 ½” de diâmetro, 

01 (um) filtro do tipo cilíndrico bi–

partido com sistema de carvão 

ativado, copo rosqueável no 

cabeçote, entrada de ½” e saída de 

½”. Sistema hidráulico attóxico em 

polietileno de baixa densidade e 

conexões com engate rápido. 

Sistema de refrigeração com 

ventilação forçada, gás ecológico, 

reservatório 6.4 L com capacidade de 

40 Litros/hora de água gelada em 110 

ou 220 Volts. 

JACTOR 

FILTER 

UND 2 6.600,00 13.200,00 

4 Trocador Linha Confort. 

Especificações. Trocador para 

crianças de 0 a 18 meses (de zero a 

dezoito meses) para uso em creches, 

berçários e fraldarios, composta de 

uma cuba em ABS, plástico de 

engenharia, com tampo rebaixado 

para acomodação do colchonete, 

revestido com tecido sintético 

impermeável. O gabinete é 

igualmente produzido em plástico de 

engenharia ABS, ideal para áreas 

molhadas por ser lavável, não mofa e 

não absorve umidade, contém 02 

JACTOR 

FILTER 

UND 6 4.500,00 27.000,00 
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(duas) portas com display interno 

para acomodação de material de 

higiene, prateleira divisória. As mãos 

francesas de sustentação 300x500 

mm previamente furada e pintada em 

branco são acopladas ao gabinete e 

sustentam o tampo do trocador 

garantindo a segurança e fixação do 

equipamento. Acompanha gabarito 

para furação e fixação do móvel na 

parede, buchas e parafuso. 

Dimensionais externos do 

equipamento: 600 mm largura x 820 

mm comprimento x 700 mm de altura. 

Este equipamento dispensa 

instalação hidráulica e elétrica. 

5 BANHEIRA INFANTIL COM 

GABINETE – Banheira escolar infantil 

com cuba e gabinete para 

armazenamento de produtos de 

higiene. Material em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno) moldado em 

vacuum forming, com acabamento 

liso e brilhante. Aplicação de pintura 

industrial a base de P.U com aditivo 

de proteção U.V. Dimensões 

acabadas 830mm (largura) x 600mm 

(profundidade) x 710mm (altura), 

admitindo–se tolerância de até +/– 

3mm para largura e profundidade e 

altura. Banheira composta por cuba, 

gabinete, ducha retrátil, misturador de 

água, ralo modelo click up, aquecedor 

de água. Cuba ergonômica com 

aparador interno duplo 

esquerdo/direito. Duplo suporte para 

sabonete. Cantos levemente 

arredondados. Gabinete branco com 

2 (duas)portas, fechamento com 

fecho rolete zincado, puxador branco 

modelo bola e batente em alumínio 

branco. Duas prateleiras internas nas 

portas e uma prateleira interna no 

gabinete. Fixação do produto por 

meio de suporte L em aço carbono 

com pintura epóxi branca, peso 

suportado 138 kg. Hidráulica: 

Mangueiras internas em trama de aço 

inoxidável com entrada e saída de ½” 

fêmea / fêmea. Misturador de água 

em latão cromado quente e frio. 

Ducha com gatilho ABS cromado, 

mangueira retrátil com acabamento 

flexível em latão cromado medindo 

1,20m de comprimento. Conexões 

internas do registro Te e distribuidor 

JACTOR 

FILTER 

UND 6 5.700,00 34.200,00 
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de água em latão. Aquecedor de água 

modelo “Versátil” marca Lorenzetti 

110V ou 220V, 5500 Watts, grau de 

proteção IP 24, entrada de água DN 

15 (1/2”), pressão de funcionamento 

mínimo 20 kPa (2 m.c.a) e máxima 

200 kPa (20 m.c.a). Sifão corrugado 

inteligente com porca plástica. 

Acompanha: Suporte para instalação, 

parafusos e buchas, manual de 

instrução, manual de instalação, 

Garantia de 01(um) ano. 

TOTAL  103.700,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Marizópolis firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00066/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
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O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de 
fornecimento integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 
87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00066/2023 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- WORKPLACE MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA. 
39.606.547/0001-70 
Valor: R$ 103.700,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sousa. 

  

Marizópolis - PB, 08 de dezembro de 2023 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 

  

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Pág. 54 Edição EXTRA – MARIZÓPOLIS/PB, 11 DE DEZEMBRO de 2023 

   

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00067/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00067/2023, que 
objetiva: Aquisição de material didático escolar para atender alunos da Educação Infantil, 
idade de 3, 4 e 5 anos no município de Marizópolis; ADJUDICO o seu objeto a: BM 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 59.916,00. 

Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
RENATO GOMES BATISTA - Pregoeiro Oficial  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00067/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00067/2023, que objetiva: 
Aquisição de material didático escolar para atender alunos da Educação Infantil, 
idade de 3, 4 e 5 anos no município de Marizópolis; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: BM COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 
59.916,00. 

Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
                                                                              LUCAS GONÇALVES BRAGA – Prefeito 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de material didático escolar para atender alunos da Educação Infantil, 
idade de 3, 4 e 5 anos no município de Marizópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00067/2023. DOTAÇÃO: 02.120 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 0100 2049 
MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% – ENSINO INFANTIL 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000505 4490.52 99 Equipamentos e Material 
Permanente 12 361 0100 2114 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 15% 
VAAT 000595 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 12 361 0100 2062 
COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB VAAF 50% 15411030 Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAF – 50% 3390.00 Aplicações Diretas 000505 4490.52 99 
Equipamentos e Material Permanente 2.000 – PODER EXECUTIVO 02.120– SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO 12 – Educação 365 – Educação infantil 0120 – Educação infantil 1114 – 
PROGRAMA DE MANUTENÇAO DE NOVAS TURMAS 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FR:15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educaçao – FNDE. 3.3.90.39 – Outros servi9os de Terceiro 
P. Juridica 15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçao – FNDE. 15690000 – Outras Transf. Rec. 
FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educa9ao – FNDE. VIGÊNCIA: até 04/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Marizópolis e: CT Nº 00386/2023 - 04.12.23 - BM COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - R$ 59.916,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10067/2023 

Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente 
de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - PB, nos termos da Decreto Federal nº 009, de 
14 de Setembro de 2015; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00067/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de material didático escolar 
para atender alunos da Educação Infantil, idade de 3, 4 e 5 anos no município de 
Marizópolis; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49. 

VENCEDOR: BM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 34.044.898/0001-11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 LIV PROSINHA VOL.1 AL – 3 ANOS. 

ISBN 978–85–472–3713–4 

EDITORA 

SARAIVA 

UND 120 203,20 24.384,00 

2 LIV PROSINHA VOL.2 AL – 4 ANOS. 

ISBN 978–85–472–3715–8 

EDITORA 

SARAIVA 

UND 90 203,20 18.288,00 

3 LIV PROSINHA VOL.3 AL – 5 ANOS. 

ISBN 978–85–472–3717–2 

EDITORA 

SARAIVA 

UND 90 191,60 17.244,00 

TOTAL  59.916,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Marizópolis firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00067/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 
87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00067/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- BM COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
34.044.898/0001-11 
Valor: R$ 59.916,00 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sousa. 

                                                                            Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
                                                                                LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00068/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00068/2023, que 
objetiva: Aquisição de material didático escolar para atender alunos da Educação Infantil, 
idade de 3, 4 e 5 anos no município de Marizópolis; ADJUDICO o seu objeto a: CENTRO 
DE FORMACAO E CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS EM EDUCACA - R$ 17.499,50. 

Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
           RENATO GOMES BATISTA - Pregoeiro Oficial  

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00068/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00068/2023, que objetiva: Aquisição 
de material didático escolar para atender alunos da Educação Infantil, idade de 3, 4 e 5 
anos no município de Marizópolis; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: CENTRO DE FORMACAO E CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS EM 
EDUCACA - R$ 17.499,50. 

Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 
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 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de material didático escolar para atender alunos da Educação Infantil, idade de 
3, 4 e 5 anos no município de Marizópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00068/2023. 
DOTAÇÃO: 02.120 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 0100 2049 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
30% – ENSINO INFANTIL 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000505 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 12 361 0100 2114 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FUNDEB 15% VAAT 000595 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 12 
361 0100 2062 COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB VAAF 50% 15411030 Transferências do FUNDEB 
– Complementação da União – VAAF – 50% 3390.00 Aplicações Diretas 000505 4490.52 99 
Equipamentos e Material Permanente 2.000 – PODER EXECUTIVO 02.120– SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO 12 – Educação 365 – Educação infantil 0120 – Educação infantil 1114 – PROGRAMA 
DE MANUTENÇAO DE NOVAS TURMAS 3.3.90.30 – Material de Consumo FR:15690000 – Outras 
Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educaçao – FNDE. 3.3.90.39 – Outros servi9os de Terceiro P. Juridica 15690000 – Outras Transf. 
Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educaçao – FNDE. 15690000 – Outras Transf. Rec. FNDE Controle demais rec. Orig. de transf. do 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educa9ao – FNDE. VIGÊNCIA: até 04/12/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Marizópolis e: CT Nº 00387/2023 - 04.12.23 - CENTRO 
DE FORMACAO E CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS EM EDUCACA - R$ 17.499,50.  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10068/2023 

Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - PB, nos termos da 
Decreto Federal nº 009, de 14 de Setembro de 2015; Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00068/2023 que objetiva o registro de preços 
para: Aquisição de material didático escolar para atender alunos da Educação 
Infantil, idade de 3, 4 e 5 anos no município de Marizópolis; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49. 

  

VENCEDOR: CENTRO DE FORMACAO E CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS EM 

EDUCACA 

CNPJ: 07.681.440/0001-09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 DESCOBRINDO 

SENTIMENTOS E 

EMOÇÕES BERÇÁRIO. 

ISBN 978–86–599–766–411 

SENTIMENTOS E 

EMO????ES/LIVRO 

E MAGIA 

UND 5 3.499,90 17.499,50 

TOTAL  17.499,50 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
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A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Marizópolis firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00068/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
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Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 
87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00068/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- CENTRO DE FORMACAO E CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS EM EDUCACA. 
07.681.440/0001-09 
Valor: R$ 17.499,50 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sousa. 
  

Marizópolis - PB, 04 de dezembro de 2023 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 
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